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PORTARIAS DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020

A DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso de suas atribuições
regimentais e regulamentares, e tendo em vista o que consta no processo eletrônico
número 939164, resolve:

Nº 2.978 - nomear, na forma do disposto do inciso II do art. 9o da Lei no 8.112, de
1990, VITORIA RÉGIA PINHO PEREIRA DA SILVA para exercer o cargo, em comissão, de
AUXILIAR PARLAMENTAR JÚNIOR, AP-05, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, com
lotação no órgão OSE/DGER - Diretoria-Geral.

A DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso de suas atribuições
regimentais e regulamentares, e tendo em vista o que consta no processo eletrônico
número 939224, resolve:

Nº 2.979 - nomear, na forma do disposto do inciso II do art. 9o da Lei no 8.112, de
1990, JOSÉ XAVIER DE GOUVEIA JUNIOR para exercer o cargo, em comissão, de
AJUDANTE PARLAMENTAR INTERMEDIÁRIO, AP-02, do Quadro de Pessoal do Senado
Federal, com lotação no órgão GABSEN/GSVANDER - Gabinete do Senador Vanderlan
Cardoso.

A DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso de suas atribuições
regimentais e regulamentares, e tendo em vista o que consta no processo eletrônico
número 939163, resolve:

Nº 2.980 - exonerar na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei no 8.112, de 1990,
TATIANNE CRISTINNE SOUZA LIMA, matrícula no 368602, do cargo, em comissão, de
AUXILIAR PARLAMENTAR JÚNIOR, AP-05, do órgão OSE/DGER - Diretoria-Geral.

A DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso de suas atribuições
regimentais e regulamentares, e tendo em vista o que consta no processo eletrônico
número 939376, resolve:

Nº 2.981 - movimentar, nos termos do art. 174, §5o, do Regulamento Administrativo
do Senado Federal, ERLANDO ALVES DA SILVA MELO, matrícula no 141188, ocupante do
cargo, em comissão, de ASSISTENTE PARLAMENTAR SÊNIOR, AP-12, do órgão
GABLID/BLSENIND - Bloco Parlamentar Senado Independente, para ocupar o mesmo
cargo no órgão GABLID/GLCID - Gabinete da Liderança do Cidadania.

A DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso de suas atribuições
regimentais e regulamentares, e tendo em vista o que consta no processo eletrônico
número 939387, resolve:

Nº 2.982 - movimentar, nos termos do art. 174, §5o, do Regulamento Administrativo
do Senado Federal, DALIANY NAGLE BATALHA DO NASCIMENTO, matrícula no 350774,
ocupante do cargo, em comissão, de ASSISTENTE PARLAMENTAR SÊNIOR, AP-12, do
órgão GABLID/GLCID - Gabinete da Liderança do Cidadania, para ocupar o mesmo
cargo no órgão GABLID/BLSENIND - Bloco Parlamentar Senado Independente.

A DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso de suas atribuições
regimentais e regulamentares, e tendo em vista o que consta no processo eletrônico
número 939439, resolve:

Nº 2.983 - exonerar na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei no 8.112, de 1990,
WESTER ELIEZER SILVA SANTOS, matrícula no 166690, do cargo, em comissão, de
ASSESSOR PARLAMENTAR, SF02, do órgão GABSEN/GSROMARI - Gabinete do Senador
Romário, a partir de 14/12/2020.

ILANA TROMBKA
DIRETORIA EXECUTIVA DE GESTÃO

PORTARIA Nº 2.689, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020

O DIRETOR-EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDERAL, no uso da delegação
de competência estabelecida no art. 1°, inciso III, do Ato da Diretoria-Geral n° 33, de 2017,
combinado com a Resolução n° 13, de 2018, e tendo em vista o que consta no Processo
n° 00200.012461/2020-21, resolve:

fundamentado nos arts. 23 e 24 da Emenda Constitucional n° 103/2019, bem
como nos arts. 16, inciso I, e 77, §2°, inciso V, alínea "c", item 6, da Lei n° 8.213/1991,
conceder pensão em caráter vitalício a MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA, na condição de
cônjuge, em valor equivalente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento) do valor
da aposentadoria recebida pelo ex-servidor acrescida de uma cota de 10% (dez por cento)
por dependente, totalizando 60% (sessenta por cento) dos proventos do ex-servidor
aposentado PEDRO DE OLIVEIRA, mat. 39205, a partir da data do óbito, 25/10/2020.

MARCIO TANCREDI

PORTARIA Nº 2.817, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2020

O DIRETOR-EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDERAL, no uso da delegação
de competência estabelecida no art. 1°, inciso III, do Ato da Diretoria-Geral n° 33, de 2017,
combinado com a Resolução n° 13, de 2018, e tendo em vista o que consta no Processo
n° 00200.012455/2020-73, resolve:

fundamentado nos arts. 23 e 24 da Emenda Constitucional n° 103/2019, bem
como nos arts. 16, inciso I, e 77, §2°, inciso V, alínea "c", item 6, da Lei n° 8.213/1991,
conceder pensão em caráter vitalício a VALÉRIA SIMÕES, na condição de cônjuge, em valor
equivalente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento) do valor da aposentadoria
recebida pelo ex-servidor acrescida de uma cota de 10% (dez por cento) por dependente,
totalizando 60% (sessenta por cento) dos proventos do ex-servidor aposentado TARCISO
DUARTE MAIA, mat. 14798, a partir da data do óbito, 10/11/2020.

MARCIO TANCREDI

PORTARIA Nº 2.759, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2020

O DIRETOR-EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDERAL, no uso da delegação
de competência estabelecida no art. 1º, inciso III, do Ato da Diretoria-Geral nº 33, de 2017,
combinado com a Resolução nº 13, de 2018, e considerando que os requisitos
constitucionais para aposentadoria foram preenchidos de acordo com a manifestação da
Secretaria de Gestão de Pessoas no Processo SF nº 00200.012879/2020-38 resolve:

aposentar, voluntariamente, com proventos integrais, a servidora LUCIENE
CAMPOS DA SILVA, Técnico Legislativo/Informática Legislativa, Nível II, Padrão M-36, nos
termos do artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 2005, assegurado pelo art. 3º da
Emenda Constitucional nº 103, de 2019, observando-se o limite remuneratório
determinado pelo artigo 37, inciso XI, da Constituição Federal.

MARCIO TANCREDI

PORTARIAS DE 8 DE DEZEMBRO DE 2020

O DIRETOR-EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDERAL, no uso da delegação
de competência estabelecida no artigo 1º, inciso III, do Ato da Diretoria-Geral nº 33, de
2017, combinado com a Resolução nº 13, de 2018, e considerando a necessidade de
regularização das alterações ocorridas no ato concessório inicial para atendimento do

disposto no art. 2º, § 1º, da Instrução Normativa nº 78, de 2018, do Tribunal de Contas
da União, e a manifestação da Secretaria de Gestão de Pessoas constante no processo nº
00200.003578/1994-71, resolve:

Nº 2.923 - alterar o Ato da Diretoria-Geral nº 365, de 1996, publicado nas páginas
5619/5620 do Diário do Senado Federal de 30 de março de 1996, que aposentou
voluntariamente, com proventos integrais, a servidora SUELI DAS GRAÇAS VIEIRA NUNES,
Analista Legislativo/Informática Legislativa, Nível III, Padrão S-45, para excluir a vantagem
prevista na Resolução (SF) nº 76, de 1995, a partir de 30 de março de 1996, observando-
se o limite remuneratório determinado pelo artigo 37, inciso XI, da Constituição
Fe d e r a l .

O DIRETOR-EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDERAL, no uso da delegação
de competência estabelecida no art. 1º, inciso III, do Ato da Diretoria-Geral nº 33, de 2017,
combinado com a Resolução nº 13, de 2018, e considerando que os requisitos
constitucionais para aposentadoria foram preenchidos de acordo com a manifestação da
Secretaria de Gestão de Pessoas no Processo SF nº 00200.012951/2020-27 resolve:

Nº 2.924 - aposentar, voluntariamente, com proventos integrais, o servidor CEFAS
GONÇALVES DE SIQUEIRA, Analista Legislativo/Comunicação Social, Nível III, Padrão S-45,
nos termos do artigo 20 da Emenda Constitucional nº 103, de 2019, observando-se o limite
remuneratório determinado pelo artigo 37, inciso XI, da Constituição Federal.

MARCIO TANCREDI

Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

PORTARIA Nº 485, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020

O PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, no uso de suas atribuições
regimentais e tendo em vista a Resolução nº 413, de 1º de outubro de 2009, resolve:

Dispensar, a contar de 10 de dezembro de 2020, a Juíza de Direito LISANDRE
BORGES FORTES DA COSTA FIGUEIRA, do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, da
atuação como Juíza Auxiliar no Gabinete da Ministra Cármen Lúcia.

MINISTRO LUIZ FUX

SECRETARIA DO TRIBUNAL
PORTARIA Nº 673, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, no uso de
suas atribuições e tendo em vista o art. 38, caput, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, e o art. 28 do Regulamento da Secretaria do Supremo Tribunal Federal, resolve:

Designar RICARDO ABREU DE FREITAS MACHADO, Analista Judiciário, área
Judiciária, para exercer o encargo de substituto eventual do servidor Júlio Luz Sisson de
Castro, Supervisor I, nível CJ-1, do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes.

EDMUNDO VERAS DOS SANTOS FILHO

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
PORTARIA No 264, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições e com base no inciso II do art. 9º da Lei no 8.112/1990, e considerando o
disposto no Processo SEI/CNJ no 09698/2020, resolve:

Nomear FELIPE RESENDE SABINO, Analista Judiciário, Área Judiciária,
Especialidade Oficial de Justiça Avaliador Federal, do quadro de pessoal do Tribunal de
Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, para ocupar o cargo em comissão de Assessor-
Chefe do Gabinete do Conselheiro Emmanoel Pereira, nível CJ-3.

Ministro LUIZ FUX

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
PORTARIA Nº 890, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das competências
que lhe são conferidas pela alínea "h" do art. 9º do Regimento Interno e com base no
inciso II do art. 35 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Fica exonerada, a pedido, CRISTINA YUKIKO KUSAHARA, do Quadro de Pessoal
do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, cedida para este Tribunal, do cargo em
comissão de Assessor-Chefe, Nível CJ-3, do Gabinete do Ministro Alexandre de Moraes, a
partir do dia 14 de dezembro de 2020.

MIN LUÍS ROBERTO BARROSO

SECRETARIA DO TRIBUNAL
PORTARIA Nº 893, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, com
base no inciso XV do art. 116 do Regulamento Interno e no inciso II do art. 1º da Portaria
TSE nº 318, de 25 de maio de 2020, resolve:

Art.1º Ficam dispensados:
I - ANTÔNIO CÉSAR DA SILVA MEDEIRO, Técnico Judiciário, Área Administrativa,

Segurança, da função comissionada de Assistente VI, Nível FC-6, da Assessoria Especial de
Segurança e Inteligência, da Secretaria do Tribunal;

II - WLADIMIR AZEVEDO CAETANO, Técnico Judiciário, Área Administrativa,
Segurança, da função comissionada de Assistente V, Nível FC-5, da Assessoria Especial de
Segurança e Inteligência, da Secretaria do Tribunal.

Art. 2º Ficam designados:
I - WLADIMIR AZEVEDO CAETANO, Técnico Judiciário, Área Administrativa,

Segurança, para exercer a função comissionada de Assistente VI, Nível FC-6, da Assessoria
Especial de Segurança e Inteligência, da Secretaria do Tribunal;

II - REGINALDO ROCHA MELO, Técnico Judiciário, Área Administrativa,
Segurança, para exercer a função comissionada de Assistente V, Nível FC-5, da Assessoria
Especial de Segurança e Inteligência, da Secretaria do Tribunal.

RUI MOREIRA DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 895, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, com
base no inciso I do art. 9º da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no exercício das
competências que lhe foram atribuídas pela Portaria TSE nº 318, de 25 de maio de 2020,
e considerando o contido no Procedimento Administrativo SEI nº 2020.00.000012457-0,
resolve:

Nomear, em caráter efetivo e observada a ordem de classificação, em virtude
de habilitação em concurso público realizado pelo Superior Tribunal Militar, os candidatos
abaixo listados, para exercer, neste Tribunal, o cargo de Técnico Judiciário, Área Apoio
Especializado, Programação de Sistemas, Classe "A", Padrão 1:
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